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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 078, DE 12 DE JULHO DE 2013.
ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 2217 DE 12.06.2012 QUE DISPÕE SOBRE A INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DE TRANSPORTE E DIÁRIAS AOS AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.
 
L E I

Art. 1º. O parágrafo único do art. 5º da Lei Municipal nº 2217 de 12.06.2012 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 5º
Parágrafo único. O valor das indenizações de despesas de transporte e diárias aos agentes públicos fixados nesta Lei Municipal será corrigido anualmente através de Decreto sendo aplicando o mesmo índice de reajuste de vencimentos e/ou revisão geral anual concedido aos servidores municipais.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal. 

Anthony Bairros Peres
Secretário da Administração

Dorothy Krauspenhar Einloft,                                 Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretária Municipal da Fazenda.                                  Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 078/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhoras Vereadoras:

     A Administração Municipal está encaminhando para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 078/2013, de 12 de julho de 2013, que “ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 2217 DE 12.06.2012 QUE DISPÕE SOBRE A INDENIZAÇÃO DE DESPESAS DE TRANSPORTE E DIÁRIAS AOS AGENTES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.”.

Submetemos aos  integrantes do Poder Legislativo, o projeto de lei que se propõe a adequar a previsão original de que os reajustes dos valores de indenizações de despesas de viagens e diárias para que estas possam ocorrer através de Decreto em detrimento de lei. Esta proposta se mostra adequada por estar devidamente previsto o reajuste através de incide e estando em lei fixado o valor é cabível que se regulamente a matéria por Decreto, não só em razão de melhor técnica legislativa mas por economicidade e eficiência.

Não se trata de burlar a legislação e fixar por Decreto valores maiores para indenizações, o que seria ilegal, mas sim de possibilitar que se estenda por Decreto o reajuste dos valores através dos índices oficiais já estipulados em Lei através de regulamento anual evitando a necessidade de anualmente ser remetido projeto de lei para atualizar as indenizações já fixadas na Lei Municipal nº 2217/2012, a qual fixa que o reajuste destas indenizações é idêntico ao extensivo aos servidores (revisão geral anual).
                           Acreditando que está adequada a justificação do presente Projeto de Lei encaminhada, solicitamos sua análise e subsequente aprovação, nos termos da Lei Orgânica Municipal e colocamos a Secretaria Municipal da Fazenda à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito Municipal.

